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Câmpus de Botucatu 

Seção Técnica de Materiais 

PROCESSO Nº: 287/2026 – FMVZ  

INTERESSADO: DIRETORIA TÉCNICA DE SERVIÇO DE ATIVIDADES AUXILIARES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE BARRANCO E ÁREAS 

ADJACENTES NA REGIÃO DA CAPINEIRA DO CAMPUS DE RUBIÃO JÚNIOR, NAS 

DEPENDÊNCIAS DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA. 

Dispensa de licitação, Artigo 75, inciso lI – Processo 287/2026-FMVZ 

 

No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo Capítulo II, Seção IV, artigo 9º, inciso V, 

da Portaria UNESP nº 136, de 20 de dezembro de 2023, de acordo com a instrução constantes 

dos autos, disposto na Portaria Unesp nº 409/2019, de 11/11/2019, AUTORIZO, nos termos do 

Parecer Referencial nº 01/2024-AJ de 30/01/2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a 

presente contratação, com base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Artigo 75, inciso 

II, e AUTORIZO A DESPESA no valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com a 

empresa FORTE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 45.351.824/0001-44, visando a prestação de 

serviços de manutenção de barranco e áreas adjacentes na região da capineira do campus de 

Rubião Júnior, nas dependências da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia. 

A contratação de dispensa sem disputa justifica-se pela necessidade de uma empresa regional, 

possibilitando uma resposta mais rápida às necessidades do serviço e que tenha a qualidade 

necessária para o fim que se destina. Além disso, a contratação de uma empresa próxima 

favorece a redução de custos logísticos e de transporte, além de facilitar a comunicação, 

garantindo maior transparência e controle 

DECLARO que na instrução processual que trata da contratação do serviço por dispensa de 

licitação, foram cumpridos os requisitos exigidos no Parecer Referencial nº 01/2024-FMVZ, 

de 30/01/2024, quanto aos documentos que cabem a questão. 

Diretoria da FMVZ, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

Prof. Dr. Mario de Beni Arrigoni  

Diretor da FMVZ  
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Documento assinado eletronicamente, conforme Portaria Unesp 99/2022 de 04/11/2022, em:
11/03/2026, às 10:29 por MARIO DE BENI ARRIGONI.
Para ver cópia do documento e conferir sua autenticidade acesse
https://unesp.br/autenticador e insira o código verificador C6-B8-C6-3e-1f-1f-7c

Documento assinado: AUTORIZAÇÃO AUTORIDADE COMPETENTE
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